
• -r-,
,;.---" .

r,

, ,

. \

)

I. '.,
/

\ I f,

i "
I

I ~. ,

/

\, ~ I'

_ , .

/ -
- .....

-.
"\ \ '

, _'

( , , '

....... ~',.I
_,.(

.. ' f ,,_,....
) ,

',,1M.. ~RÂ MUNICIPAt·DE PORTOJ:;ERREIRA
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xro N° 563/2022
, ,

, l quelro a Vossa' Excelência," obedecidas às' hormàs
/ :' '. _".

'seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor' Prefeito ,:2-.... .' /

-. 1'" (. .
Municipàl, , caminhando o Anteprojeto de ~ei flo' 4~/2022, .que
.tnstttut .« i~'~do .Casamento' CivÍl .Comunltárlç e Coletivo no >- \

município d Porto Ferreira, )àutoriza a celebração dê convênio e
I . . ,

parceria .' p ra .a realização do, casamento, e dá olltràs

pro,vLdência '11' _, '<, \ , ;;.
, ' I ,::.1 /'

~ '._' \ - ;/, "

nárío Syrto Iqnátíos, 20' de outubro de 2022".
1- '},,, ) , , :,'
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AMA·RA MUNICIPAL DE POR"FOFERREIRA'
I P,le~ário Syrio ,ígnátios'I 'CNPJ: '47,7~4,,169/0001-24"
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J ;'I;~itu;~:rr::!~1~~~~:i~~:,J:~On~:~;~~:dep~rro. ,.
, Fer~eira~autofiz,a a ==»: ~e convênio e p,a[ceria para a r~al!zação do
casamento, e ,a outras providênâes", ' ... ' , \

, f " _ '\
. - - ......._ -'. . -'. ~ .............. .

> Art. '1° Fica 'instituído/ o projeto' Casamento Comunitário e
",coIétiV.O,, a: ~r' ~e,altzado anualmente, preferenclatmente no mês
'de maio.

• . I ~ /' • ~ I ~ ,

,,' , "Art.! fO: O Executiv~' Municipàl poderá 'ceIebrar ,convên)os!'
parcerias e outros Instrurnentos.jurldlcos previstos em Lei, 'com os ,
Cartórios, d~ ,Registro Civil, com o Poder, Judtctérlo.v com a,

, Defensoriq Il'úbli'ca.e outras Instituições de direito público, ,a- fim r

de vi~I,ibizar,aIrealização do casamento comunitário e colenvo. "
f.' '\ ~ '_.F' "., ~ ,

, Art~, :° Para participar,' do casamento civil" -os "casals
interessado 1 deverãe se \ Inscrever, .ateotando J:d,ital" a' 'ser 'I '

'publicado a ualmente., ' ' , , ,

, \

" -

_ __). ,

.» ~ Pé;I'rág afo único. O-casal deyerá pree(l~~r os sequlntes
-' -.c requisitos:

, ' ,

. /

I. Ser fI sidente no munlclplo de Porto Ferreira
II. \ Comprovar situação de baixa renda s-:

IIi. Viver em' união estável ou possuir ftlhos que sejam frutos
dessa união I" '. ',,". ' ~

\ " '

IV. Estar em conformidade 'com a L,ei nO 10.406, de' 10 de '. , \.._. . . \ "

'janeiro' de· 002' - CSódigoCivif' ;r ,no tocant~ à, 'capacidade,
I ha,bilitação e casamento, bem co_rno cum~rir os requisitos
previstos no art.-151i, parágrafo único, da mesma Lei~ ,'\
, I ' . I,

o • '. _ ""; " • ' ." '. '\ .-

Art. 41 Nao havera ,custos para os 'nubentes; nos term9s do,
artl~~' 1~512~t P~~~graf9~Único, d~ ~C~digpCivil" ~ue: éisseg~~~~"a
~abllltaçao -~ara ,o ,casa~ento" o registro, e,a pr,lmelra, certldao,
Isen~os de selos, emolumentos e 'custas para, as, p~ssoas Jque
apresentem declaração de.hipossuficiêncla e€onômica. ;, I ", .', .
I - Art. Sei)O Poder Executivo poderá aind€l, firmar parcerias e

'outros ililstrJmerítos jurídicos) previstos em l.ei, com Sind1catos~,
, - I .'

J I'

'_

/. '\
"

.7. .
, Av. Eng. Nicolau de Vergueiro Forjaz, 1068- Fone (19) 3581-1022

/ CEP;'13660-005- Porto Ferreira - SP
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escolas pro lssíonallzantes, ~entidades não qovernamentels; 'e- .
• l . ,

empresas priradas é órgãos públicos, com o. objetlvo de proplclar ~
aos noívos rerviçqs \__depreparação de' cabelo e maquiagem, , _

~ \ decoreção, JtJSiCâ, fôtografia, fiÚnagens, buffet, entre outros, '
r' desde que pertinentes I à realização-da. '-cerimônia,- sendo

autorizada, â divulgação do .norne e das marcas dos parceiros I'

I \ /' '
durante o ev· nto. . .: "- , -.
r '> 1 " I '" .

I '_Art. 6Ó' Decreto d~ ~~ecutivo re'gul~mentará esta Lei, 'no
que for necessérto, n\o prazo de :30(trinta) días. -,

I ' ',,\ " ,', ,
·Art. 7° Esta Lei entra em-vigor na data .de sua publlcação.

I" ~ " .. :~, 'I [ ._' _

" • , , I "I'. :- Pie, ario Syrio Ignatios, 2,0 de outubro de 2,022.
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, I. /
Apresento a esta -Case Legislativa 'o { presente

1," )" 'I I ') , "

Anteprojeto tíe Leí 'que visa estabelecer no ',município de Porto
. ferrei,ra o c~sam'e~(to:~iVi( I~omunitárib e.rcoletlvo, que tem '9
/ ' principal. objdtivO de reconhecer a importância do poder público no

forta~ec:m.en+ dos !a~os de _cnlão familiar', por meio do
: ~atnmOnlP, rUXlilandoa,PO~,UI~çaode ba:xa renda. • ),

, H,á m~itos casals ;úe não oficia_lizam-sua 'união por
razões de, di{iCUldades nnan"ceiras"e nesse, sentído.: a P!op~~ta
tem o cuidado de promover a família' como 'instituição social que'

,~~merece proteção c0l'T!0dlrelto tund~mentaLconstitucional. " ~ I

, , I t ' '- . _ \!' \

.," Pte~ário'Syrio Igrá~ios,' 20 de outubro de 2022 .
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Av. Eng. Niçolau de Vergueiro Forjaz, 1068 - Fone (19) 3581-102.2
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